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DECISk() N" 79 /12 

SSUNTO LONSULTA 

I'RO(;LDENCIA: FlJES.11 EI .NDAÇÀ() (JNR'ERSil)ADF lSiAt ( 	Ç4Ol,bJi. 	cânico 

II RI 55 DO ( \ki OS \i RI RIO P1 RI IRA Di\ Sil \'\  

IROCI RÃ DOR (A): P1 .IN1() VALENfL RAMOS NEI(3.  

RI 1 A lORA ( ()\' 	ii lAN UE Ai Ml 1D\ VLL 050 NUNLS MARTff'S 

('n(uime. pcln conhec(nicntr' da Consu/to. Pera 

respondr no sentido dci ssibi/idade. 

(ONSIJLIA - -FI;EsPI - FUNDAÇÃO UNIV.EÍSWADE ESTADUAL 1)0 PIAUÍ — 

Pasicamainento do (CL acerca da possibilidade de professor aposentado na IJESPI. em regime de 

(ledicação cxc lusiva (DL), acumular os proventos de aposentadoria com outroS, também DE, em 

decorrência de aprovação em concurs) público, na mesma Cri ivcrsidadc. 

\"csiow re atados c discutidos os presentes autos, considerando a infotmação da Divisão de 

Aposcttadoria - l):\ P (lis. (14/06§ o parecer do Minist&io Público de Contas (lis. 29130), e o mais que 

cJs autos consta. dccichu O Plenário, unãnime, conhecer da presente consulta, dada a relevância e o 

interesse publico que envolve a questão, para responder no sentido da possbihdade da acuniuiaç/Io 

dc proventos Com vencimentos rckrenies a dois cargos dc professor com regime de dedicação 

exclusiva, desde que o mesmo seja aposentado em um deles, pois. neste CaSO, haverá compatibilidade 

de horários, como versa o art. 37 inciso X\'i e/e § lO da CF/88, e quanto aos proventos para uma 

possível aposentadoria, esta devei -á ser de 20 horas semanais, cm conformidade com a Lei 

Complementar n° 84/07. act 139. § 30• nos termos e pelos fundamentos exposados no voto da 

Relatora, juntado aos autos. 

Presentes: os Cons. \Valiãciia Maria Nogueira de Sonsa Leal Alvarenga (Presidente), Luciano Nunes 

Sartos. Anfrísin \'eto 1 obnc C:istelci l3ranco. Olavo Rebélo dc Carvalho Filho. Lilian de Almeida 

\:elosn Nunes N'lartins C Os Coits. Substitutos Javlson Fabiarch Lopcs Campelo, cru Substituição ao 

Cons. .loaquim Kennedy Nogueira Barros (ciii gozo de férias) e Delano ëarne.iro da Cunha Câmara. 

convocado para substituir, nesse processo. o Cons. Abelardo Pio Vilanova,c Silva (ausente por motivo 

justtIcado). • . 
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kepu-tsenia nie cI( \i irliNterio Pu I)liCO dc Ccuil is p resente: lroctirac1or - .1 (sc Araujo Pinheiro 

.1 (Iii ior 

Transcreva-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Sessão Pleniria n 04/13. em Teresina. 07 de fevereiro de 2013. 

(nns. \Vatlnia \1. N. (te . 1 ..'lva rena 	 _Presidente 

Cons. Lilian doA. V. N. Martins 	 Relatora 
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